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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CURIÚVA

Direção do Fórum

 

Portaria Nº 1/2021

A Doutora MARINA DE LIMA TOFFOLI, MM. Juíza de Direito
Designada da Comarca de Curiúva, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os feriados municipais na cidade de Curiúva/PR,
nos dias 20 de janeiro e 26 de outubro do corrente ano, em
comemoração ao dia de São Sebastião, Padroeiro do Município
e Emancipação Político Administrativa do Município de Curiúva,
respectivamente;

RESOLVE:

DETERMINAR o fechamento do Fórum e suas dependências judiciais
e extrajudiciais nos dias 20 (vinte) de janeiro de 2021 (dois mil e
vinte e um) e 26 (vinte e seis) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e
um), desta forma, SUSPENDER o expediente forense do Foro Judicial
e Extrajudicial da Comarca de Curiúva, entretanto MANTENHO o
expediente forense do Foro Extrajudicial nos Serviços Distritais de
Figueira e Sapopema.

MANTER incólume o atendimento pelo sistema de Plantão Judiciário.

Dê ciência da Presente Portaria à Corregedoria Geral da Justiça, ao
Ministério Público e ao Sr. Representante da OAB desta Comarca.

Afixe-se cópia da presente no átrio do Fórum.

Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE.
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Curiúva - PR, 13 de janeiro de 2021.

MARINA DE LIMA TOFFOLI

Juíza de Direito Designada
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